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 ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-
AMERICANO  DE  TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO –
ILATIT,  REALIZADA EM DEZESSETE
DE  MAIO  DE  DOIS  MIL E  VINTE  E
UM.

Aos seis  dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, com início às quatorze horas e
cinquenta minutos, em sala virtual, conferência online https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/guizela-
da-rocha-davies-mafra - Foz do Iguaçu,  estado do Paraná -  teve início a Vigésima Sexta Reunião
Ordinária  do Conselho  do  Instituto  Latino-Americano de Tecnologia,  Infraestrutura  e  Território –

ILATIT,  sob  presidência  do  Diretor  do  Instituto,  professor  Jiam  Pires  Frigo.  Estiveram
presentes os  seguintes conselheiros  com direito  a  voz e  voto:  A) Coordenador do Centro
Interdisciplinar  de Tecnologia  e  Infraestrutura:  professor  César  Winter  de  Mello;  B)
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Arquitetura, Território e Design: professor Marcelo
Augusto  Rocha; C)  Representantes  docentes:  professor  Eduardo  Gonçalves  Reimbrecht,
professor Gabriel Rodrigues da Cunha; D) Representante TAE: Eduardo Dalcin Castilha; E)
Coordenador da Comissão Acadêmica de Ensino: professor  Lúcio Flávio Gross Freitas;  F)
Coordenador  da  Comissão  Acadêmica  de  Extensão:  professor  Willian  Zalewski;  G)
Representante Discente: ausentes. A abertura da sessão coube ao Presidente do CONSUNI-
ILATIT que apresentou o pedido de aprovação das Atas das Reuniões Décima Terceira e Décima

Quarta Extraordinárias Consuni-Ilatit e da Vigésima Quinta Reunião Ordinária do Consunitit, as
quais foram aprovadas por unanimidade. Após apresentou as seguintes pautas: 1) PROCESSO

23422.013438/2020-84  -  LICENÇA  CAPACITAÇÃO  KATIA  REGINA  GARCIA  PUNHAGUI,
relator docente Marcelo Augusto Rocha, o qual destacou que em seis de novembro de dois mil e vinte
a docente interessada, Prof. Katia Regina Garcia Punhagui, envia o pedido de licença capacitação com
a devida justificativa e informações dos cursos pretendidos aos Colegiados: do Curso de Engenharia
Civil  de Infraestrutura (ECI),  do Programa de Pósgraduação em Engenharia Civil  (PPGECI) e do
Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura (CITI). Que em vinte e cinco maio de dois mil e
vinte  e  um a docente  encaminha a  secretaria  administrativa  do ILATIT o relatório e  documentos
comprobatórios de conclusão da ação de capacitação para finalização do processo. Nesta mesma data a

secretaria administrativa encaminha o processo ao CONSUNI para as devidas providências. Que o
pedido está fundamentado na Lei N° 8.112 de 1.990, incluído pela Lei N° 11.907 de 2009.
Art. 96-A, que atesta que a servidora poderá, no interesse da Administração, e desde que a
participação  não  possa  ocorrer  simultaneamente  como  exercício  do  cargo  ou  mediante
compensação  de  horário,  afastar-se  do  exercício  do  cargo  efetivo,  com  a  respectiva
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remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de
ensino superior no País. Bem como na RESOLUÇÃO N° 008/2014, em seu artigo Art. 33.
Que os documentos apresentados no processo atestam que a interessada iniciou e finalizou o
conjunto de cursos  que se propôs a  cursar e  retornou as  suas  atividades  dentro do prazo
estipulado.  O  relator  Marcelo  Augusto  Rocha  aprova  o  relatório  e  os  documentos
comprobatórios de conclusão da ação de capacitação para finalização da interessada. Passada
a palavra após a leitura pelo relator, não houve inscritos. Deu-se a votação sobre a relatoria a
qual foi aprovada por unanimidade.  2) PROCESSO 23422.003323/2017-46 - AFASTAMENTO

NO PAÍS  (DOCENTE)  -  JULIANA RAMME, Relator  docente  Willian  Zalewski,  referente  aos

relatórios parciais  e final  de afastamento para Doutorado.  O relator destacou que em primeiro de
agosto de dois mil e dezessete, a interessada, Professor Juliana Rammé, obteve afastamento no país
para realização de pós-graduação  stricto sensu, nível doutorado, pelo período de 2 anos e 6 meses
(PORTARIA PROGEPE Nº 509/2017/PROGEPE). Que em quinze de junho de dois mil e vinte e um,
o CITAD/ILATIT, por meio do despacho DESPACHO Nº 08/2021/CITAD/ILATIT, emitiu parecer
favorável  pela  aprovação do relatório parcial  de 2017/2 e  também pela aprovação da justificativa
apresentada pela  docente  para  o fato da defesa  ter  ocorrido posteriormente  à  data  de retorno em
dezessete de junho de dois mil e vinte e um a secretaria do CONSUNI/ILATIT enviou o processo para
análise do relator. Que quanto aos fundamentos do pedido o relator destacou tratar-se da apreciação
dos  relatórios  semestrais  de  2017/2,  2018/1  e  2018/2,  e  do  relatório  final  que  referem-se  ao
afastamento para  Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado)  da professora Juliana Rammé, SIAPE
2201741, em atendimento a Resolução Nº 008/2014 de 30/04/2014. Quanto às considerações finais o
relator destacou que: a apreciação dos relatórios semestrais e do relatório final de afastamento stricto
sensu é  regulada  pelos  artigos  17  e  18  da  Resolução  CONSUN  Nº  008/2014  de  30/04/2014.
Considerando  o  relatório  semestral  de  2017/2,  juntamente  com  a  documentação  comprobatória
anexada, e o parecer favorável da coordenação do CITAD (DESPACHO Nº 08/2021/CITAD/ILATIT),
apresenta  decisão favorável  à  aprovação deste  relatório.  Considerando os  relatórios  semestrais  de
2018/1 e de 2018/2, a respectiva documentação comprobatória anexada no processo, e também os
despachos  favoráveis  emitidos  pela  coordenação  do  CITAD  (páginas  77  e  90  do  processo
digitalizado), apresenta-se decisão favorável à aprovação destes relatórios. Ressalta-se que o relatório
semestral  de  2019/1  foi  aprovado  pela  pelo  CONSUNI/ILATIT  conforme  Decisão  Nº
21/2019/CONSUNITIT  de  26/09/2019.  Considerando  o  relatório  final  de  afastamento,  conforme
solicitação  de  adequação  detalhada  no  despacho  Nº  83/2021/DDPP/PROGEPE  e  o  despacho  Nº
08/2021/CITAD/ILATIT,  apresenta-se  decisão  favorável  à  aprovação  do  relatório  final  e  da
justificativa apresentada pela  docente  para o fato da defesa ter  ocorrido posteriormente  à  data de

retorno. Aprova os relatórios parciais e finais. Passada a palavra pelo presidente do Consuni, após
a  leitura  pelo  relator,  não  houve  inscritos.  Deu-se  a  votação  sobre  a  relatoria  a  qual  foi
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aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a ser discutido, deu-se por encerrada a sessão,
às quatorze horas e vinte e dois minutos, e eu,  Guizela da Rocha Davies Mafra, lavrei a
presente  Ata  que,  uma vez  aprovada,  será  assinada  por  mim,  pelo  Presidente  e  todos  os
membros  do  Conselho  presentes.  Integra  a  presente  Ata,  a  lista  de  presença  dos  demais
conselheiros.

Guizela da Rocha Davies Mafra
Assistente em Administração

Jiam Pires Frigo
Presidente do CONSUNI-ILATIT
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ATA DE REUNIÃO Nº 6/2021 - null 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 16:20 )
CESAR WINTER DE MELLO

COORDENADOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

CITI (10.01.06.04.04.04)

Matrícula: 2089329

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 14:29 )
EDUARDO DALCIN CASTILHA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

Matrícula: 1910357

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 14:06 )
EDUARDO GONCALVES REIMBRECHT

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 1926858

 (Assinado digitalmente em 26/07/2021 10:23 )
GABRIEL RODRIGUES DA CUNHA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 1838951

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 13:50 )
GUIZELA DA ROCHA DAVIES MAFRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

Matrícula: 2152173

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 14:52 )
JIAM PIRES FRIGO

DIRETOR DE INSTITUTO - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

ILATIT (10.01.06.04.04)

Matrícula: 2138673

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 14:20 )
LUCIO FLAVIO GROSS FREITAS
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 2145225

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 15:01 )
MARCELO AUGUSTO ROCHA

COORDENADOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

CITAD (10.01.06.04.04.03)

Matrícula: 2345017

 (Assinado digitalmente em 23/07/2021 14:10 )
WILLIAN ZALEWSKI

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 1979510
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